
DANORTE
( oNsoR( io lN t ,luNtll,ar MtI i lllNAi IIalll(]l PAIIA ()

1#*\
L;J

0ESENVoLVll.tENÍo ÂMBTENÍAt susr€NrÁvEt Do NoRTE oE HINAs

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N"05012024

No dia 14 de junho de2024,0 coNsÓRCIo INTERMUNICIPAL MULTIFnartrÁnrO
pARA o DEsENvoLvTMENTo AMBTENTAL susruNrÁwl, Do NoRTE DE MINAs
- CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o no 19.193.52710001-08, com sede na Rua Tupis, no 437,
lo andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros,MG, a seguir denominado CODANORTE, neste

ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, CPF 042.204.846-12,r,os termos
da Lei Federal n." 14.133/2021, e alteraçôes, DecreÍo Federal n" 10.024/2019, Lei Complementar
12112006 e suas alterações, Resolução 012n021 do CODANORTE e demais disposições legais
aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da classiÍicaçâo da proposta apresentada no
pRocEDrMENTo rrcrreróRro 0fin024, pnrcÃo rl.nrnôntco pARA

REGISTRO DE PREÇOS 005n024, pela empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30, situada na
Catçada Canapó, n" I l, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II, Baino Alphaülle, cidade Santana de

Parnaíba/SP, CEP:06.54I-078, a seguir denominada FORNECEDO& classificado em primeiro
lugar, neste ato representadâ pelo Socio Rodrigo Mantovani, inscrito(a) no CPF sob o
n",l59.882.778-29, residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes Vieira, no8l, apto 44, Residencial
Vila Bella Dom Pedro, cidade CampinaíSP, CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-7021, e-mail:
licitapíme@primebenefi cios.com.br, nos seguintes termos:

I - As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENIO LICITATÓRIO OtOtZOZl,
PREGÂo nI.ETRÔNICo PARA REGISTRo Df, PREÇos fi)5/2024, inlegÍam esta Arâ de

Registro de Preços, independentemente de §mscrição.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual, Contratâção de empresa para prestaçâo de

serviços de irnpliltação, intermediaçâo e administração de um sisterna informatizado e integrado
üa WEB onJine real time, com utilização de sistema de gerenciamento da manutenção
preventiva/corretiva da frota mm utilização de etiqueta/Tag com tecnologia RFID ou similar
(NFC) em estabel€cimentos credenciados, através da equipe espocialináa objetivando subsidiar o
uso do sistema de gest io e acompanhar o desempeúo para atender a frota de veículos e máquinas
oficiais do CODANORTE ê paÍa os municípios consorciados ao CODANORTE, nos tcrmos da

lei 14.13312021 .

4-Ficam registrados os segrintes itenVlotes, no valor total estimado de RS120.000.000,00(Cento
e ünte milhões), considerando a taxa de a&ninistração de -1,30% (um ürgula trinta por ccnto
negativos), que incidirá sobre a manuteção pÍeve,ntiva e coÍrentiva adquirida:
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2 - A presante Ata de Registro de Preços teni o prazo de ügência de I (um) ano, que poderá ser

pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84
daLei 14.133/2021. 3 - O prazo de vig&rcia será contado da data da sra assinatura, com eÍicácia
legal após a publicação do seu extrato no Dário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
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Item Descriçâo
Valor f,rtirnado
scm a tsra dc
rdministrrsilo

Perccntual
dr trls Valor em R§

Valor Total com
Pcrcentual de
Ilcac otrúo/lua

0t

m ec nten to parcelsdo de peÇas

ulos, máquinas e
nguurs novas, primeiro uso

as para manutençâo dâ frota
DANORTF município

R$80.000.000.00 -tj0%

02
ão de serviço dc

prevenüv! e mrretiva da frota R$40. 000. 000,00 -t.3ü/r

llem DescriçÂo
Vdor EstiErdo
r€m r Íârs de
rdministraçio

Pcrccntusl/
tara

Ydor dr tür
cm RS

Velor Totd rom
ttlrt

OJ de Admini straçâo R$ t20.000.000,00 -t,3v/o

5 --A pÍesente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo presidente do coDANoRTE edo f ornecedor tsenefi ciário.

6 - Durante a ügência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçâo pública estadual, distrital
illTi:rl{_g* nâo participaram do_ procedimento de que rata a Resolução ar21o23 docoDANoRTE. poderão aderir â ara. de 

-r:qrstro 
de preçoi na condição ae ,ao parti"rp*tes,

observados os requisitos do §2" do artigo 86 áa f,ei Ferierait n. 14.i.Í.3, de 2OZl.

7 - Os órgãos e as er:tidades de que fiata o câput, qurndo desejarem fazer uso da ata de resisÍo depreços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para marir".taçao ,ouÃ **ú iãa. a,
adesão.

8_- caberá ao gerenciador verificm jtmto ao fomecedor beneficíário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decoiente Je ááesao,
desde que nâo prejudique as ob,rigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com oórgâo gerorciador e órgãos paticipantes.

9 ' Apósa autorização do órgão.ger-enciador, o órgão ou entidade não participante dcverá efetivar
a aquisiçâo ou contraação solicitada em ató noveita dias, observado o p". 'ae 

"igeou, 
a" ata.

l0 ' Deverâo ser observadas âs regras especificas de controle para a adesâo à ata de registro depreços prcvistas nos §§ 4o e 5o do artigo 86 da Lci Fedcral no 14.133, de 2021.

lI '. compete ao consórcio, órgão gerenciador, a pútica d€ todos os alos de controle eadministração do Sisana de Registro de preços, e ainda o sesuinte:
t - ryaliy procedimcnto priblico de intençdo de registro de- preços - IRp, direcionado para osmunicípios consorciados, observando o disposto no ç-2. aeste artigo, caso náo teúa a aut iioaçaopor escrito;
ü - aceitar ou recusar, justificadarnente, no que diz respeito à IRp:
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a) os qrnntitafivos consideÍados ínfimos;
b) a inclusão de novos itcns; e
c) os ítens dc mesma naturszâ, mas com modificaçõcs em suas cspccificações.
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaÍam interesse durante
o período de diwlgação da intençâo de registro de preços;
IV - consolidar informações relativas à estimativa indiüdual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização. determinando a estimatíva total de quântidades
da contÍataçâo;
V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da licitação ou contratação
diretq bem como definir a tabela de referôncia para obras c serviços de engeúariq
VI - promover os atos necessários à insfução processual para a realizâçâo do procedimento
licitatório ou da contÍataçâo diretal
VII - verificar se os pedidos de realizaçâo de registro de preços, formulados pelos municipios
consorciados, apresentam justificativa que se enquadre nas hipóteses preüstas nesta Resolução,
podendo indeferir os pedidos que não estejaÍn de acordo com as referidas hipóteses.
VIII - autorizar a instauraÉo e homologar as licitações para formação dos registros de preços, bem
como todos os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgâos
participantes;
IX - gerenciar a ata de registro de preços;
X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizâções dos preços
registrados;
XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestúün interesse
durante o período de diwlgação da intençâo para regisüo de preços;
XII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos neste regulamento.
XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório ou na conEatâção direta;
XIV - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de regisüo de preços ou do descumprimento das obrigações
contrafuais, em relação à suas próprias contrataçôes, bem çomo proceder o seu regisfio nos
câdastÍos pertinentes;
XV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo do pram da efetivação da
contÍàtâção, respeitado o prazo de ügência da ata, quatdo solicitada pelo órgâo ou entidade não
participante.

l2 - Os procedimentos constantes dos incisos II a Mo caput sêrão efeüvados antes da elaboragão
do edital e de seus anexos.

l3 - No procedimento público de intanção de regisfro de preços, constante no inciso I deste ârtigo,
deverá ainda ser realizada comunicação especifica aos demais departamentos do Consórcio, acerca
da existência do IRP, para que possan regisuzr sua intergão ou ser justificada a dispensa do
procedimento, nos termos § l" do artigo 8ó da Lei Federal no 14.t33, de 2021.

14 - A habilitação dos licitentes que comporão o cadâsso de reserva a que se refere o inciso II do
caput e o § l'deste artigo somente será efetuada quando houver necessidadc de contratação dos
licitantes rernanescentes, nas seguintes situações:
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I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registrn de pregos, no pÍÍlz-o e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e
II - quando houver o cancelamento do rcgistro do licitante ou do rcgistro de preços nas hipóteses
previstas nestâ Resolução.

15 - O proço regisüado com indicaçâo dos licitsrtes e fornecedores será divulgado no Portal de
compras Públicas e no site do coDANoRTE, e ficará disponibilizado durante a ügência da ata
de registro de preços.

16 - Após os procedimentos de formalização da ata esüpulados no artigo 18, o licitante melhor
classificado ou o fomecedor, no caso da contrataçâo dircta, scú convocado para assinar a ata dc
registro de preços, no pÍazo e nas condições esabelecidos no edital de licitação ou no aüso de
contrâtaçâo diÍeta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sânções pÍevistas na Lei Federal
n' 14.133, de 2021, e na Resolução 012/2023 do CODANORTE.

17 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durantc seu tÍanscurso, dcvidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceíto pelo Consórcio.

l8 - Quando o convocado não assinar a ata de regisúo de preços no prazo e condições estabelecidos
no artigo I 9, e observado o disposto no §3o do artigo l8 da Resohtção 012/202j do CODANORTE,
fica facultado ao consórcio convocar os licitantes remaDescÊntes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesnas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

19 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio â contratar, facultada a realizaçâo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que deüdamente motivada.

20 - O praza de ügência da ata de registro de proços será de I (um) ano, contado a partir da
assinatura do último signatrário necessiário, e podeú ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vanlajoso.

2l - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regisro de preços.

22 - cada órgão não paÍicipante poderá aderir a cemr por c€nto dos quantitativos dos itens do
instrumento convocalôrio e registrados na ata de registro de preços pra o órgão geranciador e para
os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente daq adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidâde, ao quintúplo do quantitativo2 de cada iteÍn rcgisuado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de óÍgãos nâo participantês que aderiran, como prevê o Inciso I, §3" do artigo 19 do

t Inciso l, §3' do aÍtigo 19 do Dccreto 16.31I dc 16109/2013 que Regulamenta o Sistema dc Regisro dc Prcços no
Estado de lr{inas Gerais
2 Incisô tr, §3o do anigo 19 do f,lêcrolo 16.31I de 16/09/2013 que Regulsmêírâ o Sistêmâ de Regisüo de preços no
Eíado de MiDas Gerais
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fftr'tJii: l de r 6/09/20 r 3 que Regurarnenta o sisrema de Registro de preços no Esrado de

23 - os preços regisúados ooderÍro ser arterados em decon€ncia de eventuar redução dos preçosgfrT[::,HH:"o ou àe rato ú'ü;;;;;ü;;d;,., obras ou serviços registrados. nas
I- em caso de força maior,. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosrmpreüsíveis ou preüsíveis de consequ&rciar in.a.uúu.'ir, que inüabirizem a execução da ata
iX ilIil1g?lo, 

nos rermos da,rná ;c;a" i,J* iii,';d,i J;*g" iz+"al iiilli,", ,"
II - decorrente de cnação, ,l:fl*: ou cxtinçào de quaisquer tributos ou encÍ*gos legais ou asuperveniência de disposições regais, com .orp.oua,ü ,epJr.ussão sobre os preços regiitrado;rll - resuttante de previsão no^ediá ú ;" ;;i;;;.ffi orera de cráusura de reajusramento

i:ff;.j;"- sobre os preços regis8ados. oo' t.,ro. au Lli r.a*J *'ialiii, ã.Túlii a*"

24 ' o marco inicial da altoaçâo dos preços da da de registro de preços, seú considerado a data-
Itri,:r:f"i.$:ã1e 'ealusame"to 

à;p;õ;.-il;rlià'J'.",. à;;;1;.;üü,,a"Jlru. u

25 - Quando o preço registrad:,:- ,:3r, superior ao preço praticado no mercado por motivosuqerveruente, o órgào gerenciador convocará o mr.á.àã,regishado. rv.'v.,vara o romeceooÍ para negociar a redução do preço

2ó - caso o fomccedor não aceite reduzir 
_seu 

preço aos valores praticados pcro mercado seráliberado do compromisso assurio", *-lpri."çã"ã. üaio"o.. uorinisrativas
27 - Havendo a riberação do fornecedor, nos temos do s ro deste artigo, o gerenciador deveráconvocar os fornecedores do cadastro a"..r"*u, *-or.iá de crassificação, para verificar seaceitam reduzir seus preços uor uaor.r a" ,,o.uJà,'.ur"ir"#" 

" 
orposto neste regulamento.

28 - Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dwerá proceder o cancelamento da
13ff"§|*" de preços, adãtando ;;ffi;f;#üara obtenção da contratação mais
29 - Caso haja a redução do oreço regístrado, o gerenciador^deverá comunicar aos órgãos quetlvereÍn forÍnalizado contrato;, para que avaliem- a conveniencra e oportunidade de efetuar a
ÍJritr*trffiT'd,,:$il';,:il:{;;düü;*ià''âiJ"0""r,.*!ã"a.iõüJ'liãr...
30 - No caso do preço de mercldl^s1:-"1. 

:rp*:, ?o 
preço registrado e o fomecedor não pudercumprir as obrigaçôes çsnfide§ na ata, será iacurtado ào io-."aao, requerer ao gerenciador aalteraçâo do preço registrado, mediantá 

"".pÃr"çà"aã"r"ü superveniente que supostamente ormpossibilite de cumprir o compromisso.

3l - Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encamiúar pedido formar, devidaruenteendereçado' com a indicaçâo dos pressupostos juridi cos e as circunsrâncias faticas aricerÇados em:ryllDo a$Eô&tbitsóe,,.r REI{ATA NUNES À.,E h.híd,róo,,rrÉ.RÁBEIO por tournoo nrILó
iôiiil^*rz* ffi FERREIBA37r2372 HlÀi,i::,.*.
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eüdências sólidas dos fatos impreüsíveis e quejustrficün restauraÍ o custo inicialmente pactuado,

como, por exemplo, planílha de custos que demonstre que o preço registrado se tomou inviável
frcntc às condições inicialmurte pactuadas, publicações an reüstas especializadas, enEc outÍos.

32 - O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária
e o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização do valor.
33 - O pedido de reüsão deverá ser formulado durante a ügência do contrato e antes de eventual
pronogação.
34 - Caso não demonstsada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a

cumprir as obrigações conúdas na ata" sob pena de cancelamento do seu Íegistro, sem prejuizo das

surções preüstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

35 - Havendo cancelamento do regisro do fornecedor, nos termos do § 4' deste aÍigo, o

gerenciador deveú convocar os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manteÍ seus preços regisftados, procedendo a devrda veriÍicação das

condições de habilitação.
36 - Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençâo da contrataçâo mars

vantajosa.
37 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § l" deste artigo, o gerenciador

procederá à atualização do preçu registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.
38 - O órgão gerenciador deverá comuricar aos demais órgãos que tiverem formalizado contratos

sobre a efetiva alteração do pÍc{o registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração

contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n' 14.133, de 2021, ou seja, para que

delibere, no caso concre'to, sobre a aplicação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão
gerenciador.

39 - O registro do licitante vencedor seú cancelado pelo órgão gerenciador quando:

I - descumpúr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empeúo ou instnrmento equivalente no prazo estabelecido pelo

Consórcio, sem justifi cativa aceitável;
III - nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hípótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado, ou
IV - sofier sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do artigo l5ó da Lei Federal n' 14.133,

de2021.
40 - No caso do inciso IV dege aÍigo, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o

prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o responsável
pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, gaantido

o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutençào do registro de preços.

4l - O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos incisos I, II e IV do caput deste aÍigo
será fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

42 - O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, totâl ou paÍcialmente, pelo
gerenciador, desde que deüdamente comprovados e justificados:

I - razôes de interessê público:
II - cancelamento de todos os preços registrados; ou
III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.
43 - As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

EDUARDO 
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pelo órgão gerenciador entre os órgãos participântes e não prticipantes do procedimento
licitatório ou da contratação direta para registro de preços-
44 - O remanejuncnto dc quc trata o caput somcnte podcrá ser feito de órgão participantc para
óÍgão participante ou não participante.
45 - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando
tambem participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.
46 - No caso de remanejamento de órgão panicipante para órgão não participante, devem ser
observados os limites preüstos no §§ 4'e 5" do artigo 86 da Lei Federal n" 14.133, de202l.
4l - Para efeito do disposto no caprú, caberá ao orgão gerenciador autoi,z:l- o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo paÍticipmte, desde
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
48 - Caso o remanejamento seja feito entre órgÍircs ou entidades dos estados, do distrito federal ou
dos Municípios distintos, caberá ao foÍnêcedoÍ beneficirlrio da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente do remurejamento dos itens.
49 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo gerenciador dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos teÍmos do § 2" deste artigo, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
50 - E As partes contratantes elegern o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos
omissos, que nâo puderem ser resolüdos pela üa administrativa, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Montes Claros/MG, 14 de Junho de 2024.

EDUARDO

RABELO ^li,,óirücdbrd
FONSEOA:O42mffitB-.,-

Confatante: 20484612
Eduardo Rabelo Fonseca
Presidente do CODANORTE

RENATA NUNES a!Íinàdo d. íoímà dis[d pôí

FERRETRA3T r 2-3 72 :,?*lâ§jif,"*-
Contratado (a): gg4g t,'do':2024'6'r4 rs'4r{e

Rodrigo Mantovani
/ Príme Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
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FsFsirli?.ã"r uo S€Íviço dr PloóAao c Tlltrslsisslo dc F..i'p
Mêdildo pü Tcclobgú Ridío FM c Iy Digiul, coB Íac.ção rk
EquipaBfic, hstala{do c MmúraÉo, dc Modo quc AEad. às
DcEmdrs &s Entls Côtrsücirds ro Ceúrcio ImcÍmeicipal
Multi6nrtitttio do Pl&rho & Ar.xá - CIMpLÀ Abcmra <tia
$n1DO24 às 08;30às na sala dc dirPlÍls Do pqÍtal
rl'\rw.licitEct,coul.ür Accsso ro Edital:
htEs:/ÂicieDêt c@.b(ltür§€sios o
htesr/ciÍryIâ.B8. gov.tdücirrcoG;

LAIZ CLÁAUO FERREI,.'
hcgoeto.

Prulctdo pon
I-uiz Chudio Ferrcira

C&tgo IdetrtmcrdoÍ: I IDCBEAS

ESTADO DE MINAS GENAIS
CONSÓRCIO INTER.MÜÀüCTPAú PARA

DESE.YVOLWME!{TO SUSITNTÁI'EL DO NONTE DE
MINAS. CODAIÍORrE

CONSÓRCIO INIT,RMTNICIPAL P^RA
DESEIfl!'OL!'IMI.I\IO SUSTENTÁVEL DO NORTE DE

MINâS. CODANORTE
PROCEDII\,ÍEIüO LICITATÓUO OIO/,O24 PE Nr,'N024

PC 010i2024 PE 003/2024 Registo de Prcços paÍa tunra e e\coüal,
CootÍat Éo dc Scrviçoo dc Pcs.soa Juddíca pon locrsâo de
mrquir&ios dcstioados à op.râç5o dos Arcno6 Soitários c Usiaas tb
Triagcm sob respon6âbilidade do CODANORIE, locslizâdos uos
Bmicípios dc Pirapors, Po&as dc Maria da Cruz, Mega" VarEIâDdis
e Icqal de Mims, com coDôrtq c fomccioÊsD dc comüuscirçI. O
P!Ésidqtc, EáJsrdo n- Fonseca, homologa c forr0alizo I ATA SRP
05 1,4024, Bnsil Trrrplcaageo Extr. dc Mirxrds Aha. dc Maquiüs
e Serv. dc TrrDS. Irds" CNPJ 24.072.56&'000t-86;
W:Il$952.ó80,00- Assiúe: fEbiâ Jearc So8cs & Anújo, ATA SRP
05212024, Coopcrmxtri - Coc0crarira dê TrôDsp. do Valc <t:
MlIuÍL CNPJ 47.329.519/0001-81; \4r: R$73ó.800,00. Assiu-
Muia Cristiaa Aleidr, ÂTA SRP 053/2024, I.sP Locasôes
TrrÍspoÍt s & Serviços Ltdq CNPJ42.550.702/000f-99;
R§6.226.920,00. Assiu: Leoaudo Ssmuel Asis SsDt&s. Dstt
l7l06l2024.Vig.12 rffi.

Publicrdo pori
hgríd RodÍigu6 Mdti6

Códgo Idertilc.dor:F62óÀF 19

CONSÓf,CIO hTTf,RMU-\ CIPAL PAR{
DESEN!'OL!-IMÊNTO Sf,ÍSTESITÁ!'EL DO NORIE DE

MI]N.{S. CODÂNORTE
PROCEDIMEIrTO LICITÀTóRIO OT§nOU PE ú4D074

PC Ol5l2S24 PÊ,0UD024 RrgisEo de Preços poÍt fuurn c elrlural
CoorataçIo dc eBpúesÂ 6poci,lia.l, poÍa pÍcst!Ção dc s€reiç6 d!
gqrmciamstrto dc rbasrccimeBro da Êolr de veícúos oficiais do
CODANORfE c pra oo mrmicípios colsorcirdos ôo CODANORIE,
q)m implmtrção, itrtsrmcdiaçlo e adÍdtirmÉo dc qm si§[cÍE
hforEatizado e itrtwado, coE utilizsçào dc rag/ctiqu€E com
tecoolo8ir RFID or NFC de gÊr€ocirer[to d. Êob 0!1
cstsbel€simtos cÍedêocildos, a disctbuiçào de
coEb6ívÊis cm gcral, corro: ímol, gôsoliÍa(conudaditivada) c
di6cl (comrm/S-Io) c o Agate Rcdúqr Líquido Aüomotivo - Arla
32, oos lcr@s da lci 14.133á02t. O Prcsidcotc, EduEdo R- Fooscc4
hotoologa c forEsliza E ÀT^ SR.P 049/2024, Priuro Coosultoria c
Asscssaia E. Ltdr, CNPJ 05.340.639/0001-30; VL csti!trado:
R§219.8ó1.920,00, Tx-1,00/". Assira: Ro&igo Msqtovlai. Drta
l4l06D024. Vig. 12 Gcs.

Prbllcrdo por:
hgrid RDdriSuês Mrrt Il§

Códlgo klcldicedor:sB IE9C8ó

f,,STADO DE MINAS GERAI§
rUNDAÇÀO HOSPITAI,]IR DR ÀIlDN§O PAVIE . FIIÂP

FUNDAÇÀO EOSPTTÁIÁR DR"ÂFONSO PAVIE
FUNDAÇÁO BO§PITAL^ÀR Dn.ÀFIONSO PA TE EDIIÀL

052024 . PROCE§SO SELETI!'O SIMPLIFICÂDO
PRESENCIÂL

A Fudação Hospitrlar Dr. Âfffio P8,Íc - MG romr púbüco $rc
rcrlizará, Proccgso Scl«ivo Sirqli6crdo o. 052024. Objcto:
PROCESSO SEI,.ETIVO SIMPI,FICADO PRESE}.IChL PANÀ
ExERcicro DE FIJNÇÃO DE BroeuitflCo/rARMAcÉu[co E
ASSISIENIE ADMTNISTRAITYO, JUNTO A FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DR. AFONSO PAVIE-FHAP. Ilscriçôcs PrÊs.ÍrÊiâis
aos dias 20c 2110í2024 das 08:30h às l2:00h e d. l3:30h s l5:30h.
Ilfomt!ções pclo c-oail: t@Àap-og.gov.br, cdital pelo sia:
htç,s://ft 4.ng. gov.br,trmsp!ft trsircmcEsos<-procêss${elctivos,
TclcfoÉ: (38) 3J2l-12E4.

**r-"-*àTÍf#
C6d{c lrttrtlítrdor:4EE9D6E2

ESTÂDO DD MITU§ GE&AI§
INSTTTUTO DE PNEVIDÊNCI^ MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE .IPREM

INSIITUTO DE PREVIDÊNCIA MUMCIPAL DE DOUSO
ALEGXE - IPREM

A\.ISO DE DISPf,NSÂ I'E LICTTAçÁO PROCESSO
ADMIN§TnATryO |F 20/t02,r DISIPENSA Irf, LICITaçÃO N.

t5t2ú,í

O Institrúo & Prcúrêocia Muicipal dc P(r|so AlegÍe . MG, rqtra
público para coDhccioroto dcs iDtÊrr$§sdo§, quc sc ctrcontÍir cm
DdrrDluro pÍocesso sfuitrisrativo quc tcra por objdo 'Aqotsiçlo d.
ErttrL& dê ll!ÍorDídcq mvú a coB glrr tr dG fabÍim, prrr o
IPnEM - Irrdtuto (io PMdê!§t Mlrlclp.l dc Por.o Âh8rc -
MG. Inclulndo or rcrvtçoc dc crrtrcgu".
Visedo úcDdcr o dispo6to so §3o do an. 75 ds Lri trô. l4j33n021,
abre-§c prazo Às crryrcsas iDtcressad[ Ic§Ír objeô psra a
8pÍçsq!Írção dr prcpoglas rdiciqosis.
Ás pIoposlas podcrío s€r crrcaúitlhâdrs str vcs do c-mâil:
colÍôioreo-ms.sov.kdo dia f9 de jrnho dc 2024 ro dia 24 dc juúho
& 2ü24_

Tcrm dÊ IrÊrêociq Ínodclo dc Eoposta c c§rc rviso podsD ssr
üsürlizrdos tro sitl do IPREM rÂ aba licit çôc§.
Dúvidas c csclüÊsimÉnto podcm scr obridos arav!8 do c-mÀü
colá)irrrru' Íár.aot'-q

www.difi ionuoisipd.com,bÍ/rIm.0g 10

CON§ÓRCIO FTTERMTNICIPÀL PARA
DESENI'OLVIMEITTO SUSTENTÁI'f,L I}O NOATf, DE

MINÁS. CODAi§ORTE
PROCEDIMENTO IIüTATÓRIO 01612024 Pf, OO5/20?í

PC 01612024 PE 005802{ RrgisEo ds kêços púr! Â!tú! r cYenftsl,
CotrüBtrção de cryesa púús prtstação de strviças de irplanhÉo,
illtearcdiEÉo e adlliaists{ão de ua sisteÍnr iaíonuarizado e
integrado via \tEB on-litrc rcal time, com uriliz_Eçio de sistema de
gcÍenciarEato da n,truÍçosào prtvcrtiva/corrcriva da toÍa com
utilizaçâo de etiqleta/Tag caE rccDologia RFID oü siEr'lri (NFC') eú
estsbçlccinçntos sredqÃciados, st ayés di cquipc çspccializada
objctivordo subsidisr o uso do sistetru de ges6o e aconpmhgr o
desempclho para ÀtendeÍ a Ao& de veíqrlos e wiquius oEciais do
CODANORTE c pala os trf,rÍiclpiÀs coÍrsorsiados ao CODANORTE,
oos Ílonos da lei 14.133/2021. O PÍesidcdc, Êduar& R FotrsÊcá,
ho@loga c foÍroÂlizr a ATA SRp 0j0/2024, priqr Celsr teiâ e
Asscssoria E. Lrdo, CNPJ 05.340.639/0i»l-30; Vlr esrimado:
RS120.000.m0,00, Tx-1,30pl,. Âssi!â: R-o&igo Mo:ovani. Daa
l.l106a014- \,i9. t2 $csca.

Pübflcrdo pot t
hgrid Roei$rês Mrrtils

Códgo ldentltrcrdor:gB$8DlB
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PRIME,IRO TERMO ADITIVO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" $50t2024

No dia I I de junho de 2025. o CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVNI DO NORTE DE
MINAS - CODANORTE. insorito no CNPJ sob o no 19.193.52710001-08, com sede na Rua
Tupis, no 437. lo andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir denominado
CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Miguel Felipe Fremeira de Oliveira.
nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021, e alterações, Decreto Federal n'10.02412019. I.ei
Complementar 12312006 e suas alterações, Resolução 01212023 do CODANOR'|E e clemais

disposições legais aplicáveis, resolve formalizar TERMO ADITIVO à Am SRP 05012(l'24. do

PROCEDIMENTO LICITATORIO 01612024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 005/2024, a favor da empresa PRIME CONSIILTORL{ E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30" situada na

Calçada Canapó, no 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II. Bairro Alphaville, cidade Santana

de Parnaíba/SP, CEP:06.541-078. a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em

primeiro lugar, neste ato representada pelo Sócio Rodrigo N4antovani, inscrito(a) no CP[r st,b o
n"159.882.778-29, residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes Vieira. n"31, aptc 44.

Residencial Vila Bella Dorn Pedro, cidade Campinas/SP. CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-
7 021, e-mai I : I ic itaprime@primebenefi cios.com.br, nos seguintes termos :

I - As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICIT.{TOIUO 016/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 00512024, integram esra Ara de

Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Objeto: Prorrogação da vigencia da Ata SRP 050/202.1, que tem por objeto o regi-itro cle rrcçcs
para futura e eventual, Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação.
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real

time, com utilização de sistema de gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva da tiota
com utilização de etiqueta/Tag com tecnologia RFID ou similar (NFC) em estabelecimentos
credenciados, através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e

acompanhar o desempenlro para atender a frota de veículos e máquinas oficiais do

CODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, nos telrnos da lei
14.13312021.

2 - A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de I (um ) ano, que poderá ser

prorrogado, por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso. como prevê o artigo 84

da Lei 14.133/2021.
3 - Em caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades

registradas poderão ser renovadas'.
4 - O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eflcácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANOR-fE, tendo irrit:io e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

I Enunciado 42 do CJF (2023).

!
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5 - Ficam registrados os seguintes valores, como abaixo indicado:

6 - Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços

05012024.

Montes Claros/MG. ll de junho de2025.

MIGUEL FELIPE

FERREIRA DE

Assinado de forma digital por
MIGUEL FELIPE FERREIRA DE

OLIVEI RA:01 5664086,k

Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:

OLIVEIRA:g1 566409644 Dad6: 202s.06.11 i0:32:36

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira
Presidente do CODANORTE

RENATA H:ÊTJffil
NUNE5 i,i;l:L,.,,,.,,
FERREIRA:3 m
totzaa+offit;fjlff:"

Rodrigo Mantovani
Sócio

p/ Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

NOME:

Item Descriçâo
Valor Estimado

sem a taxa de
administração

Percentual
da taxa

Valor ern R.S

Valor T'otal com
Percentual de
Desconto/taxa

0t

Fornecimento parcelado de peças para
veículos. máquinas e embarcações
rriginais novas. prinreiro uso.

necessárias para manutençâo da frota do
CODANORTE e municípios
consorciados.

R$80.000.000.00 -lJlYo

02
Prestação de serviço de manutenção
geral preventiva e corretiva da fiota de

veículos. máquinas e embarcações.
RS40.000.000.00 -1,300/0

Item Descriçâo
Valor Estimado

sem a taxa de
administração

Percentual/
taxa

Valor drr tara
em R$

lv'alor'l'otal com
tlt li::r

03 faxa de Administraçào RSr 20.000.000.00 -1.30o/o

CPF:

NOME

2
CPF:

J
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CODANORTE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O OESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS -CODANORTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
No 027 t2021 tNEXIGIBILIDADE 00512021 CREDENCIAMENÍO 004t2021 PC 027 l?021

lnexig. 005/2021 Credenc. 00412021 Credenciamento de empresâs para prestaÉo de
serviços de assessoria tributária ob.ieüvando o aumento das receitas municipais nos

seguinles indices: patÍimônio cultural, ICMS esporte, VAE indice da educâÉo, produÉo
de alimentos e outros indices oriundos da Lei No 13.803/2000 (Lei Robin Hood). 40Aditivo
cTR 031 e 0322A21 Íirmado c/ DINÁ F. DA COSTA-ME-CNPJ 17.895.562/0001-43 e

NASSAU DE F. CONSULT. LTDA-ME-CNPJ 32.014-746/0001-4Ô-PÍô.roga vig: 09/06/25
a 08i06/26. s/ alteração valor. lnc. ll. art. 57, L. 8.66ôi93.
PROCEDI M ENTO LIC ITATORIO O 1 5 12024 P E OO4 i2O?4

PC 01512024 PE A0412024 Registro de PreÇos para Íulura ê eventual, Contratação de

empresa especializada para prestaÉo de serviços de gerenciamento de abastecimento
da Írota dê veic0los oÍiciais do CODANORTE ê parê ôs muni.ípios consorciados
ao CODANORTE, com implantaÇáo. inteÍmediaÇáo e admtnistíaÇâo Ce ürn sislêmâ
informatizado e ,ntegÍâdo, com utilizaçáo de tagletiqueta ccm lecnologta RFID ou
NFC de geíênciamento de frota em estabelecimentos cÍedencracos. compreendendo
a distribuiÉo de combustíveis em geÍal, como: etanol, gasolina(comum/âditivada) e

diesel (comum/S-'10) e o Agente Redutor Liquido Aulomotivo-Aíla 32 nos lermos da lea

14.13312021. O Presidente, Eduardo R. Fônseca, homolôga e fcrmâliza o loAditivo ATA

SRP 049/2024, Prime Consultoria e Assessoria E. Ltda, CNPJ 05.340.639i0001-30: Vlr
estimado: R§219.861.920,00. Tx-1,lAci,'. Assina: Rodrigo Mantsvani. Dâta 13/06/2025.

, Vio. 12 meses.V pÀoceorueNTo LrcrrAToRr o oi6rzoz4 pE ooseaz4
PC 016120?4 PE Aa512024 Registro cle PreÇos para fulura e evenitral, Contrâtâçáo de

empresa para prestaÉo de serviÇos de implantação, intermediação e administreção
de um sistema inÍormatizado e integrãdo via WEB on-line real trmÉ, ccrn utilizaçào de

sistemâ de gerencaamento da manutenção preventivaleorretlva da from com iltiltzaÇáo dê

etiquêta/Tag com tecnologia RFID ou srmilar (NFC) em estaôelçcrr,entos credenciado§.
através da equipe êspecializada obietivando subsidiaÍ ô Llso do sistema de gestác
e acompanhar o desempenho parã atendêr a fÍota de veiculos e maquinas oficiais do

CODANORTE e para os municípros consôíciãdos ao CODANORTE, ncs termos da lel

14.13312021. O Presidente, Eduardo R. Fonseca. hômolôga etcrmaliza ô loAditivoATA
SRP 050/2024. Prime Consultoria e Assessoria E. Llda, CNPJ 05.340.639i0001-30, Vlr
estimadô: RS120-000.000,00. Tx-1.30cÁ. Assina: Rodrigo Mântovani. Data '13i06l2025.

Vig. 12 me§es.
PROCEDIMENTO LICITATORIO OZ3I2O25 PE OA2I2OZ5

PC 02312025 PE 002i2025 Registro de Prêços parâ futura e eventual aquisiçâo de

equipamentos de proteçáo individual-EPl's e mateÍiãts de segurança e sinalizaçác
destinedos à operação dos Aterros Senitários e Usinas de Triagem e Compostegem sob
responsabilidade do CODANORTE, localizados nos munrcípiôs de Piíapôiá. Pedras de

Maria da Cruz, Manga. Varzelândia e lcaraí de Minas. 3'RETIFICAÇÀO EDIÍ,AL, no item

í9.1, alÍnea a, pág-19. ilem7.2. pà9.?7.item3.2, pà9.67, item 9.1, alrnea "d", pá9.7'1.

referente ao pazô de entrega. www.codanorte.mg.gov.blwmv.pcr:âldecompÍaspublicas.
com.br licitacoes@codanorle.mg.gov. br
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